
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 
Estado do Paraná
Palácio São José

Comissão Permanente de Licitação – CPL

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 043/2016
REGISTRO DE PREÇOS N.º 028/2016

A Prefeitura do Município de Paranaguá, Estado do Paraná, torna público que fará realizar no
local  e  data  abaixo,  licitação  na  modalidade  PREGÃO  PRESENCIAL  no  sistema  de  REGISTRO  DE
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, conforme objeto descrito no item 2, de acordo com
as condições particulares deste Edital, e com os dispositivos das Leis Federais nº 10.520, de 17 de julho de
2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal nº 678/2005 e Decreto Municipal 3844/2016, e
demais normas em vigor.

1. DA ABERTURA E LOCAL

1.1. A sessão de processamento do Pregão será realizada no Palácio São José, Rua Julia da Costa, 322,
iniciando-se às  09h00min do dia  19 de dezembro de 2016  e serão conduzidos pela  Pregoeira  ALINE
ABALEM STAHLSCHIMIDT, com o auxílio da Equipe de Apoio, e Equipe Técnica designados pelo Prefeito
Municipal.
1.2. Informações  podem  ser  solicitadas  à  Equipe  de  Pregão  preferencialmente  por  escrito,  via
mensagem e-mail: aline.abalem@paranagua.pr.gov.br 

2. DO OBJETO
2.1. A  presente  licitação  tem  por  objeto  eventual  “Aquisição  de  Aparelhos  Eletrônicos  e  Eletro-

Eletrônicos”,  em conformidade com as especificações e condições estabelecidas no ANEXO I,  que integra

este Edital.
2.1.1. As características e quantidades dos itens que compõe o certame estão compostos de acordo com o
quadro abaixo:

LOTE 1

Item Descrição Qtd Valor Unitário Valor Total

1 PROJETOR MULTIMÍDIA 38 10.603,33 402.926,54

TOTAL GLOBAL 402.926,54

LOTE 2

Item Descrição Qtd Valor Unitário Valor Total

2 TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ 38 1.070,33 40.672,54

TOTAL GLOBAL 40.672,54

3. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS

3.1. Os  recursos  financeiros  para  fazer  frente  às  despesas  desta  licitação  correrão  por  conta  do
orçamento desta Prefeitura nas rubricas:

– Secretaria Municipal de Educação:

 11.01.12.361.4006.2854.3.3.90.30 – Fonte: 1.103;
 11.01.12.361.4006.2854.3.3.90.30 – Fonte: 1.104;
 11.01.12.361.4010.2594.3.3.90.30 – Fonte: 1.103;
 11.02.12.361.4010.2672.3.3.90.30 – Fonte: 1.104;
 11.03.12.361.4006.2857.3.3.90.30 – Fonte: 1.103;
 11.03.12.365.4007.2829.3.3.90.30 – Fonte: 1.103;
 11.04.12.361.4006.2849.3.3.90.30 – Fonte: 1.103;
 11.04.12.361.4006.2849.3.3.90.30 – Fonte: 1.104;
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 11.01.12.361.4010.2594.4.4.90.52 – Fonte: 1.103;
 11.01.12.361.4010.2594.4.4.90.52 – Fonte: 1.104;
 11.02.12.361.4010.2672.4.4.90.52 – Fonte: 1.104;
 11.03.12.361.4006.2857.4.4.90.52 – Fonte: 1.103;
 11.03.12.365.4007.2829.4.4.90.52 – Fonte: 1.103;
 11.03.12.365.4007.2829.4.4.90.52 – Fonte: 1.107;
 11.04.12.361.4006.2849.4.4.90.52 – Fonte: 1.103;
 11.04.12.361.4006.2849.4.4.90.52 – Fonte: 1.104;
 11.04.12.361.4006.2849.4.4.90.52 – Fonte: 1.107;
 11.04.12.361.4006.2858.4.4.90.52 – Fonte: 1.104;
 11.04.12.365.4007.2821.4.4.90.52 – Fonte: 1.104;

4. DO VALOR ESTIMADO

4.1. O  preço  máximo  da  proposta para  este  certame  será  de:  R$  443.599,08  (Quatrocentos  e
Quarenta e Três Mil, Quinhentos e Noventa  e Nove Reais e Oito Centavos), tendo por base os preços
praticados na data de abertura das propostas.

 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. Poderão participar todas as empresas que atuarem no ramo objeto da licitação, e que satisfaçam
integralmente as condições de habilitação deste edital, conforme exigências das Leis Federais Nº 8.666/93,
10.520/02 e suas alterações.
5.2. Será vedada a participação de pessoas impedidas por força da Lei, bem como não serão aceitos
consórcios de empresas.
5.3. A participação  neste  Procedimento  Licitatório  importa  a  proponente  à  irrestrita  aceitação  das
condições estabelecidas no presente Edital  e seus Anexos,  bem como a observância dos regulamentos,
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.
5.4. A proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e apresentação de
sua proposta, independentemente do resultado deste Procedimento Licitatório.
5.5. Serão impedidas de participar da presente Licitação, empresas que tenham sido suspensas pela
Administração,  pelo  prazo assinalado no ato  que  tenha determinado a suspensão,  ou que tenham sido
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública (Federal, Estadual ou Municipal).
5.6. É vedada a participação direta ou indireta na licitação:

a) De empresas que tenham em seu quadro, funcionário da Prefeitura Municipal de Paranaguá ou
membro de sua administração como dirigente ou responsável técnico;
b) De empresas  que,  a  qualquer  tempo,  possuam restrições  quanto  à  capacidade  técnica  ou
operativa, personalidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal.

6. CREDENCIAMENTO

6.1. Só poderão deliberar em nome da LICITANTE:
a) Seu(s)  dirigente(s)  contratual  (ais)  ou  estatutário(s)  devidamente  identificado(s)  através  de
documento de identidade e cópia  autenticada do instrumento de constituição ou alteração,  onde
constem os poderes de representação legal da licitante; 
b) A pessoa física  habilitada  por  meio  de Procuração  Pública  ou Particular,  acompanhada de
documento de identidade e contrato social original, juntamente com suas respectivas cópias,
ou outro documento oficial que comprove a autorização do outorgante para representar a empresa na
qual constem poderes específicos pra formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de
sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.
c) Documento de identificação pessoal que contenha foto com sua respectiva cópia.
d) Tratando-se de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, comprovação da condição de ME
ou EPP, conforme ANEXO VI.
e) Declaração de cumprimentos dos requisitos habilitatórios, conforme ANEXO IV.
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6.2. Os documentos acima citados deverão ser entregues a Pregoeira na fase de credenciamento,
fora dos envelopes 01 (um) e 02 (dois), ficando retidos para instrução do processo.
6.3. Nenhum interessado poderá participar da presente licitação representando mais de uma Licitante.
6.4. O não credenciamento do representante legal (conforme item 6.1) o impedirá de se manifestar e
responder  pela  licitante  bem como ofertar  novos  lances,  sem  prejuízos  do  direito  de  oferecimento  das
propostas para participação na licitação.
6.5. Fica assegurada aos licitantes, a qualquer tempo, mediante juntada dos documentos previstos neste
item, a indicação ou substituição do seu representante legal junto ao processo, respeitadas as decisões
tomadas.
6.6. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do(a) Pregoeiro(a).

7. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

7.1. A  Pregoeira  receberá  os  envelopes  apresentados  pelas  empresas  fechados  e  indevassáveis.
Somente  o  representante  legal,  desde  que  atendida  às  condições  estabelecidas  no  item  6.1,  com
apresentação em ambos os casos, de documento de identidade, é que poderá se manifestar no ato público
de abertura dos envelopes, em nome da empresa licitante.
7.2. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES– As propostas de preços e os documentos da
habilitação devem ser entregues em 2 (dois) envelopes distintos, fechados e indevassáveis conforme item 7.1
trazendo na sua parte frontal externa as seguintes informações:

A) RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
             PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2016
             REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2016

“Aquisição de Aparelhos Eletrônicos e Eletro-Eletrônicos”

DATA DE ABERTURA: às 09h00min do dia 19 de dezembro de 2016
ENVELOPE Nº. 01 “PROPOSTA DE PREÇOS”

Endereço da Empresa
Telefone/Fax-símile

E-mail

B)       RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
  PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2016

   REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2016

“Aquisição de Aparelhos Eletrônicos e Eletro-Eletrônicos”

DATA DE ABERTURA: às 09h00min do dia 19 de dezembro de 2016
ENVELOPE Nº. 02 “HABILITAÇÃO”

Endereço da Empresa
Telefone/Fax-símile

E-mail

8. DO ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS

8.1. O envelope nº 01  deverá ser apresentado de acordo com o previsto na  letra A) do item7.2deste
Edital. O envelope deverá conter a Proposta de Preços que deverá ser elaborada em papel timbrado da
empresa, redigido em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, datilografada
ou digitada em 01 (uma) via, em linguagem clara, sem emendas, sem rasuras, com suas páginas numeradas
seqüencialmente, datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, onde deverão
constar:
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a) Nome, endereço, CNPJ e Inscrição Estadual;
b) Número do Pregão;
c) Especificação do Objeto de acordo com o Anexo III, deste Edital;
d) Número do item, quantidade, preço unitário e total  de cada item, em moeda corrente nacional,
conforme Anexo III;
e) Valor Global da Proposta de Preços em algarismos;
f) Prazo de validade da proposta (Mínimo de 60 dias).

8.1.1.  A proposta deverá apresentar os itens na ordem exigida no  Anexo III,  bem como serão
rejeitados os itens que não apresentarem os preços unitários, totais e globais conforme exigências
contidas nos subitens do item 8.1.
8.1.2. Nos  preços  apresentados  na  Proposta  deverão  estar  incluídas,  além do  lucro,  todas  as
despesas  com  transporte,  encargos  sociais,  seguros,  taxas,  tributos  e  contribuições  de  qualquer
natureza ou espécie, salários e quaisquer outros encargos necessários à perfeita execução do objeto
da licitação.
8.1.3. As Propostas das participantes classificadas serão examinadas, preliminarmente, quanto ao
atendimento das condições estabelecidas neste edital e em seus anexos.

9. DO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

9.1. O envelope nº. 2 deverá ser apresentado de acordo com o previsto na letra b) do item 7.2 deste Edital,
e deverá trazer os seguintes documentos, obedecendo a seus requisitos:

9.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou

b) Ato  Constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social  em  vigor,  devidamente  registrado  na  Junta
Comercial; ou

c) Documentos  de  eleição  dos  atuais  administradores,  tratando-se  de  sociedades  por  ações,
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; ou

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício; ou

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir; ou

f)Certificado de Registro Cadastral (CRC) da Prefeitura Municipal de Paranaguá.

9.1.2. Os documentos relacionados nas alíneas "a", “b”, "c", deste subitem, não precisarão constar
no Envelope "Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.

9.1.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA,

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

c) Certidões de regularidade de débito com a Secretaria da Receita Federal e com a Procuradoria da
Fazenda Nacional.
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d) Certidões de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra prova
equivalente, na forma da lei;

e) Certidões de regularidade de débito com a Fazenda Municipal sede da empresa, na forma da lei;

f)Certidões de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS) e com o Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

h) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, sob as penas da lei, de que a licitante
não possui em seu quadro de pessoal empregados que se enquadrem nas situações previstas no
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;

i)Declaração de recebimento e/ ou acesso à documentação e aceitação, conforme ANEXO II.

j)Declaração de idoneidade, conforme ANEXO VII.

k) Declaração de obrigações, conforme ANEXO VIII.

9.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a)Atestado  de  Capacidade  Técnica comprovação  de  aptidão  para  desempenho  de  atividade
pertinente em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.
b)Apresentar documento comprobatório de homologação emitido pela ANATEL (Agência Nacional de 
Telecomunicações) para o sistema wirelless.

9.3. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma  da  lei,  que  comprovem  a  boa  situação  financeira  da  empresa,  vedada  a  sua  substituição  por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

b.1) São considerados aceitos na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis
assim apresentadas:

I - publicadas em Diário Oficial; ou

II - publicado em jornal; ou

III - por cópia ou fotocópia registrada, ou autenticada na Junta Comercial da sede domicílio; ou

IV – por cópia ou fotocópia do Livro Diário devidamente autenticado na junta Comercial da sede ou
domicílio  do  licitante,  ou  outro  órgão  equivalente  inclusive  com  os  Termos  de  Abertura  e
Encerramento.
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c) A comprovação da boa situação financeira da empresa Licitante será baseada no cálculo (que deverá ser
apresentado pela licitante, assinado pelo seu contador),  será demonstrada pela obtenção dos índices de
Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e Grau de Endividamento (GE), conforme modelo do Anexo XII,
resultante da aplicação da fórmula estabelecida abaixo:

d) A proponente deverá comprovar, por meio do modelo Anexo XII, sua capacidade financeira mediante a
apresentação dos índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e Grau de Endividamento (GE). 

a) As empresas Licitantes com menos de 01 (um) exercício financeiro de atividade, devem cumprir a
exigência  deste  item  mediante  apresentação  de  Balanço  de  Abertura  ou  do  último  Balanço  Patrimonial
levantado, conforme o caso.
b) O Balanço Patrimonial apresentado deverá corresponder ao último exercício financeiro.
c) A licitante deverá comprovar capital social, conforme previsto no § 3° do art. 31 da Lei 8.666/93.

9.4. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

9.4.1. Os documentos e/ou certidões comprobatórios de regularidade ou de inexistência de débito
deverão estar no prazo de validade neles consignado. Na falta desta informação serão considerados
válidos por 90 (noventa) dias, contados inclusive de emissão, aprovação ou da data de assinatura pela
autoridade, sendo que estas exceções serão avaliadas quando anexada legislação para o respectivo
documento.

9.4.2. Toda documentação deverá ser apresentada em original, ou por qualquer processo de cópia
ou publicação em órgão de imprensa oficial desde que esteja autenticada, ou pelo (a) Pregoeiro (a), no
ato da abertura, mediante apresentação dos originais. Não serão aceitas cópias em fax – símile.

9.4.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos inclusive a fatura deverão estar em nome da
matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos inclusive a fatura deverão estar em nome da
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos em
nome da matriz.
9.4.4. Se a licitante for a matriz e a prestadora de serviços for a filial, os documentos deverão ser
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente.

10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES

10.1. No dia, local e hora descrito no item 01, na presença de seu(s) representante(s) legal(is) e demais
pessoas que desejarem assistir ao ato, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com
o credenciamento dos interessados em participar do certame.

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

GE
=

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total
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10.2. Após  os  respectivos  credenciamentos,  as  licitantes  entregarão  ao(a)  Pregoeiro(a)  em  envelopes
distintos, a proposta de preços e os documentos de habilitação.
10.2.1. Iniciada  a  abertura  do  Envelope  Nº  01  “Proposta  de  Preços”,  estará  encerrado  o
credenciamento  e,  por  consequência,  a  impossibilidade  de  admissão  de  novos  participantes  no
certame.
10.2.2. O(A) Pregoeiro(a) com auxílio da equipe de apoio passará à análise das propostas e inclusão
dos dados e informações das propostas no Sistema de Pregão.

10.3. A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará ao atendimento das condições estabelecidas neste
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas que:

a) Contenha vícios ou ilegalidades;
b) Não apresente especificações técnicas exigidas pelo edital;
c) Apresente preços finais superiores ao valor máximo estabelecido pela administração, conforme
subitem 04 do edital;
d) Apresentar preços baseado em outras propostas, inclusive com o oferecimento de redução sobre
a de menor valor;
e) Apresente qualquer oferta ou vantagem não prevista em edital, bem como preço ou vantagem
baseada nas ofertas dos demais licitantes;
f) Apresente valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescidos
dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração.
g) Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis;
h) Não vier a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e a produtividade
apresentada.

10.3.1. No tocante aos preços,  as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações
aritméticas que conduzirem ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para
apuração do valor da proposta.

10.4. Retomada a sessão, o (a) Pregoeiro (a) selecionará as propostas classificadas para a etapa de lances,
com observância dos seguintes critérios:

a) Seleção da proposta de menor preço (obtida por maior desconto) e das demais com preços até
10% (dez por cento) superiores àquela;
b) Não  havendo  pelo  menos  03  (três)  preços  na  condição  definida  na  alínea  anterior,  serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso
de  empate  nos  preços,  serão  admitidas  todas  as  propostas  empatadas,  independentemente  do
número de licitantes.

10.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço total do item.
10.5. O (A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances
de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de
valor, decidindo-se por meio de ordem alfabética no caso de empate de preços.

10.5.1. A licitante em primeiro lugar na ordem alfabética poderá escolher a posição na ordenação de
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem
de lances.

10.6. Em  cumprimento  aos  artigos  44  e  45,  da  Lei  Complementar  123,  de  14/12/2006,  para  as
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, será observado o seguinte:

10.6.1. Nas licitações,  será assegurado,  como critério  de desempate,  preferência  de contratação
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;
10.6.2. Entende-se  por  empate  aquela  situação  em  que  as  propostas  apresentadas  pelas
Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  sejam  de  até  5%  (cinco  por  cento)  superiores  à
proposta mais bem classificada;
10.6.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecidos no caput deste item, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;
10.6.4. Ocorrendo o empate a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada
poderá apresentar proposta de preço INFERIOR àquela considerada vencedora do certame, situação
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
10.6.5. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada para
apresentar nova proposta no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de
preclusão;
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10.6.6. Não ocorrendo contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do
subitem;
10.6.7. Serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadram na hipótese do subitem
10.6.2 na ordem de classificatória, para o exercício do mesmo direito;
10.6.8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no disposto do item acima o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;
10.6.9. O disposto nos subitens 10.6.4 e 10.6.6 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial
não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
10.6.10. As  Microempresas  e  as  Empresas  de  Pequeno  Porte,  nos  termos  da  legislação  civil
acrescentaram à sua forma ou denominação as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno
Porte”, ou suas respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, conforme o caso, sendo facultativa a inclusão
do objeto da sociedade (art. 72, da Lei 123/2006).

10.7. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a
etapa de lances, nas ordens crescentes dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço
ofertado.
10.8. O (A) Pregoeiro(a) poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do
preço.
10.9. Após a negociação, se houver, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do menor preço (maior
desconto), decidindo motivadamente a respeito.

10.9.1. A  aceitabilidade  será  aferida  a  partir  dos  preços  de  mercado  vigentes  na  data  da
apresentação  das propostas,  apurados mediante  pesquisa realizada  pelo  órgão licitante,  que será
juntada aos autos por ocasião do julgamento.

10.10.Considerada aceitável a oferta de menor preço (maior desconto), será aberto o envelope contendo os
documentos de habilitação de seu autor.
10.11 Eventuais  falhas,  omissões  ou  outras  irregularidades  nos  documentos  de  habilitação  poderão  ser
saneadas na sessão pública  de processamento  do Pregão,  até  a  decisão sobre  a  habilitação,  inclusive
mediante:

a) Substituição e apresentação de documentos, ou.
b) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

10.12.A verificação será certificada pelo (a) Pregoeiro (a) e deverão ser anexados aos autos os documentos
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.
10.13.A Administração não se responsabilizará pela  eventual  indisponibilidade dos meios eletrônicos,  no
momento  da  verificação.  Ocorrendo  essa  indisponibilidade  e  não  sendo  apresentados  os  documentos
alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
10.14.Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 9.1 “a”, o(a) Pregoeiro(a), se
necessário, diligenciará junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores.
10.15.Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada
e declarada vencedora do certame.
10.16.Se a  oferta  não  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  desatender  as  exigências  para  a  habilitação,  o(a)
Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente de menor preço (maior desconto), negociará com o seu autor,
decidirá  sobre  a  sua  aceitabilidade  e,  em caso  positivo,  verificará  as  condições  de  habilitação  e  assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso
em que será declarado vencedor.
10.17.Em cumprimento ao artigo 43, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 para as Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, será observado:

10.17.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em certames
licitatórios,  deverão  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
10.17.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado o prazo
de 05  (cinco)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em que  o  proponente  for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual, a critério da Administração Pública, para a
regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e  emissão  de  eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.
10.17.3. A não  regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  subitem anterior,  implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666, de 21
de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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11. DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS

11.1. Dos atos da Prefeitura de Paranaguá decorrentes da aplicação do Regulamento de Licitações e de
Contratos, cabem:

11.1.1. IMPUGNAÇÃO –  O ato convocatório poderá ser impugnado, no todo ou em parte, até 02
(dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento dos envelopes (Proposta/Habilitação). Não
impugnado o ato convocatório, preclui toda matéria nele constante.

11.1.1.1. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de
até  02 (dois) dias úteis,  anterior à data fixada para recebimento das propostas.  Acolhida à
petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame.
11.1.1.2. Somente serão aceitas impugnações devidamente protocoladas no setor respectivo
da Prefeitura Municipal de Paranaguá.

11.1.2. RECURSO  – Dos resultados da fase de habilitação e do julgamento da licitação caberão
recursos fundamentados, por escrito, dirigidos ao (a) Pregoeiro (a), entregues diretamente no endereço
da Prefeitura Municipal de Paranaguá, com recebimento formal, no prazo de 03 (três) dias úteis, pela
Empresa que se julgar prejudicada.

11.1.2.1. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência
do  direito  de  recurso  e  o  encaminhamento  do  processo  à  autoridade  competente  para  a
adjudicação e homologação do objeto à licitante vencedora.
11.1.2.2. Interposto  o  recurso,  o  (a)  Pregoeiro  (a)  poderá  reconsiderar  a  sua  decisão  ou
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.
11.1.2.3. O recurso  NÃO terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação
dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.2. Interposto o recurso, será comunicado aos demais LICITANTES,  que poderão impugná-lo no prazo
de 3 (três) dias úteis.
11.3. Não serão conhecidos os recursos interpostos fora dos prazos aqui estabelecidos.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. Após serem decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados,  o Pregoeiro
adjudicará  o  objeto  ao  vencedor  conforme  artigo  9º,  XIV  do  Decreto  nº  678/2005,  e  os  autos  serão
encaminhados os autos à autoridade competente que ordenou a abertura do procedimento licitatório para
homologação.
12.2. Uma vez homologado o julgamento  e  adjudicado  o objeto,  o  Município  convocará a  proponente
vencedora para que,  dentro  de 03 (três)  dias úteis  a  contar  data  da convocação,  para a  assinatura do
contrato, se houver, bem como para retirada do Empenho/Ordem de Serviço.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade competente,
será efetuado o Registro de Preços mediante Ata de Registro de Preços que terá validade de 12 (doze)
meses, contados a data de sua assinatura e não publicação, a serem firmados entre a licitante vencedora e o
Município de Paranaguá;

13.2. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços;

13.3. A licitante vencedora será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços;

13.4. É facultado à Administração, havendo recusa da licitante vencedora em atender a convocação no prazo
mencionado acima, convocar o 2º colocado e assim sucessivamente, na ordem de classificação pelo menor
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preço,  para  assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços  nas  mesmas condições  do 1º  colocado ou  revogar  a
licitação. Contudo, antes de tal convocação, deverão ser examinados os seus documentos habilitatórios, que
deverão atender às exigências editalícias;

13.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações que
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitações para aquisição de um ou mais itens em
que, em igualdade de condições, o beneficiário do Registro terá preferência, nos termos do § 4º do art. 15 da
Lei nº 8.666/1993;

13.6. A Ata de Registro de Preços não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo
ou  em  parte,  sem  a  prévia  e  expressa  anuência  do  Município  de  Paranaguá,  através  da  Secretaria
requisitante, enquanto Órgão Gerenciador;

13.7. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pelo Departamento de Material,
que  os  valores  registrados  na  Ata  de  Registro  de  Preços  encontram-se  divergentes  dos  praticados  no
mercado, a Administração Municipal poderá:

I  -  Cancelar  os  itens  com  preços  registrados  cujos  valores  estejam  acima  dos  preços  praticados  e  o
fornecedor não aceite adequá-los ao mercado;

II  -  Promover  ajustes  dos  preços  registrados  na  hipótese  de  restabelecimento  do  equilíbrio  econômico-
financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/1993, mediante
comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração Municipal;

13. DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,  contados a partir  da sua
publicação no Diário Oficial do Município.

14. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

14.1. A revisão dos preços registrados não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, devendo ser
mantida a diferença percentual apurada entre o preço originalmente oferecido pela promitente e o preço de
mercado vigente à época da licitação.

14.2.  O preço  registrado  será  revisto  a  qualquer  tempo,  em decorrência  de  eventual  redução daqueles
praticados  no  mercado,  cabendo  à  Prefeitura  Municipal  de  Paranaguá  convocar  os  fornecedores  para
negociar o novo preço.

14.3. A contratada deverá demonstrar de maneira clara, a composição do preço de cada item constante de
sua proposta, através de Planilha de Custos contendo: as parcelas relativas à mão de obra direta, demais
insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual em relação ao preço final.

14.4 A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará a Prefeitura Municipal de Paranaguá proceder
a futuras revisões de preços, caso venha a contratada solicitar equilíbrio econômico-financeiro.

14.5. A cada pedido de revisão de preço, deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas na
planilha apresentada, demonstrando a nova composição do preço.

14.6.  No caso de o detentor  do Registro  de Preços ser  revendedor ou representante comercial,  deverá
demonstrar,  de maneira clara, a composição do preço, com descrição das parcelas relativas ao valor de
aquisição  do  produto  com  notas  fiscais  de  fábrica/indústria,  encargos  em  geral,  lucro  e  participação
percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de custos).
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14.7.A critério da Administração Pública Municipal, poderão ser exigidas da contratada as listas de preços
expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração
sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 

14.8.Na  análise  do  pedido  de  revisão,  dentre  outros  critérios,  a  Administração  Municipal  adotará,  para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido,  pesquisa de mercado
dentre empresas de reconhecido porte mercantil,  produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela
própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, do índice de correção monetária IGPM,
ou  outros  adotados  pelo  Governo  Federal,  devendo  a  deliberação  de  deferimento  ou  indeferimento  da
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos,
para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias.

14.9.O  percentual  diferencial  entre  os  preços  de  mercado  vigente  à  época  do  julgamento  da  licitação,
devidamente apurado, e os propostos pela Contratada/Detentora do Registro de Preços será mantido durante
a vigência do Registro.  O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico
durante a vigência deste Registro.

14.10. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação deliberação no
Diário Oficial do Município.

14.11.É vedado à contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão
de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital.

14.12. A revisão levará em consideração preponderante as normas legais federais, estaduais e municipais,
que são soberanas às previstas neste Edital.

15. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1.O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo Município de Paranaguá quando:

a) O fornecedor descumprir as exigências do Edital que deu origem ao Registro de Preços;

b) O fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração Municipal.

c)  Em qualquer  das  hipóteses de inexecução total  ou parcial  do  contrato,  decorrente  da Ata de
Registro de Preços firmada;

d)  Os  preços  registrados  apresentarem  variações  superiores  aos  praticados  no  mercado  e  o
fornecedor se recusar a adequá-los;

e) Houver razões de interesse público, devidamente justificado.

15.2. O Registro de Preços poderá ser cancelado por iniciativa do fornecedor, quando, mediante solicitação
por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do Edital e seus Anexos que deram
origem ao Registro de Preços.

15.3. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias,  sendo assegurada  defesa  prévia  sem prejuízo  de  aplicações de sanções previstas  no  Edital  e  na
legislação vigente.

16. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO
DA LICITAÇÃO
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16.1. A prestação dos serviços dar-se-á obedecendo a conveniência e as necessidades da Secretaria 
Participante, enquanto Órgão Gerenciador, mediante emissão da competente Ordem de Autorização de 
Serviço, reservados os parâmetros da licitação;

16.2.  Os  materiais  e  serviços  objeto  desta  licitação  serão  entregues  em  até  03  (três)  dias  úteis  do
recebimento da(s) Nota(s) de Empenho pela Contratada, no local indicado pela Secretaria. Em excedendo
este prazo, será aplicado às sanções previstas na lei de licitações;

16.3. Quando executados, os serviços prestados deverão estar em conformidade com o que foi solicitado
neste certame;

16.4. O Município de Paranaguá reserva-se o direito de proceder à análise pelo corpo técnico da Secretaria
requisitante. Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto ou o mesmo não se enquadrar
nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do serviço;

16.5. A documentação a ser entregue pelo(s) fornecedor(es) prestador dos serviços é seguinte:
I - Primeira Via da Nota Fiscal;
II - Fatura ou Nota Fiscal da Fatura;
III  -  Cópia  reprográfica  da  Nota  de  Empenho.  Na  hipótese  de  existir  Nota  de  retificação  e/ou  Nota
Suplementar de Empenho, cópia(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos citados;

17. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

17.1. Por ocasião da entrega e/ou execução total do serviço, a Contratada deverá colher no comprovante
respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria
Municipal de Educação, do servidor da Contratante responsável pelo recebimento em conformidade com o
Decreto Municipal nº 3.303/2015. 

17.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da

Administração, no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;

b) se  disser  respeito  à  diferença  de  quantidade  ou de  partes,  determinar  sua  complementação  ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
do Contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;

17.3. EXIGÊNCIAS PARA O LOTE ITEM PROJETOR:

1) A proponente vencedora do certame deverá enviar  equipamento para homologação / amostra a ser 
entrega em até 3 dias úteis após a convocação da empresa vencedora do certame licitatório;

2) Características Mínimas: 

• Projetor com tecnologia LCD ou DLP, formato nativo 16:10; 

• Relação de contraste de 10.000:1 e luminosidade de 3.500 lúmens; 

• Resolução nativa de 1280 x 800 e entradas padrão: 1 RGB, 2 Digital (DVI-D, HDMI ou Displayport), 1 
Video-Composto, 1 Áudio PC, 1 LAN, 1 USB e 1 RS-232; 

• Tecnologia de Laser ou Laser&LED ou LED; 

• Permitir receber e projetar a imagem sem fio a partir de computadores e celulares, sendo aceito uso 
de acessório externo, podendo ser de outro fabricante; 
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• Receptor wireless compatível com o projetor com certificação Anatel; 

• Compatibilidade com vídeos pal, pal 60, pal-m, pal-n, secam, ntsc; 

• O projetor deverá possuir correção de distorção/keystone automático; 

• Duração da fonte de luz de 20.000 horas no modo normal; 

• Alto-falante interno com 10 W ou superior; 

• Lente de projeção com foco manual e zoom de 1,5x; 

• Peso máximo de 12 kg; 

• Acessórios inclusos: Controle remoto; cabo AC; manual de operação em português impresso ou 
disponível para download no site do fabricante; cabo HDMI flexível mínimo 1,5mt resolução 4K e 
espessura máxima de 4,0mm e padrão macho/macho; cabo VGA flexível mínimo 1,5mt com filtro 
ferrite e padrão macho/macho; maleta de transporte em nylon com espuma de proteção nos 6 lados e
estojo lateral para cabos. 

• Fornecer licença de Software para instalação em computadores com sistema operacional Windows; 

• Fornecer licença de software para instalação em dispositivos móveis com sistema operacional IOS; 

• Fornecer licença de software para instalação em dispositivos móveis com sistema operacional 
Android; 

• Alimentação 100 a 240 V AC; 

• Apresentar o certificado de garantia do fabricante válido no Brasil. A certificação poderá ser validada 
pela Prefeitura mediante o número de série com o fabricante; 

• Garantia de 03 anos para o projetor do fabricante; 

• Garantia de 05 anos ou 10.000 horas para a fonte de luz pelo fabricante. 

17.4. EXIGÊNCIAS PARA O LOTE 2 ITEM TELA COM TRIPÉ:

• Características Mínimas: 

• Tela de projeção portátil com tripé em um mesmo conjunto; 

• Área útil de projeção de 2,00mt x 1,50mt; 

• Bordas pretas nas laterais e na parte superior e inferior da tela; 

• Estrutura com sustentação por tripé confeccionado em alumínio; 

• Estojo com pintura eletrostática na cor preta confeccionado em alumínio; 

• Tubo interno e tubo externo confeccionado em alumínio; 

• Peças plásticas em ABS oferecendo maior resistência ao produto; 

• Ajuste de inclinação de trapézio – Keystone com 3 possibilidades de ajustes; 

17.5. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de
entrega  dos  serviços  ou  materiais  uma  vez  verificado  o  atendimento  integral  da  quantidade  e  das
especificações contratadas,  mediante  Termo de Recebimento Definitivo  ou Recibo,  firmado pelo  servidor
responsável.

18. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

18.1. Nos termos do artigo 67, da Lei nº 8.666/93, a fiscalização da execução do contrato decorrente da
presente licitação será realizada pela Secretaria Municipal de Educação.
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18.2. A fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade da empresa licitante, até mesmo perante
terceiros,  por qualquer irregularidade,  inclusive resultante  de imperfeições técnicas,  emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica co-responsabilidade do licitante ou de
seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei nº 8.666/93, com suas alterações); O responsável pela fiscalização
será o servidor: Nome: Claudiomar Pinheiro  da Silva Matrícula:9107..

19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

19.1. O pagamento mensal será efetuado até 30 dias após a execução dos serviços, contados a partir da
apresentação da fatura. Se esta estiver incorreta, prevalecerá à data da entrega definitiva, para efeito de
contagem de prazo, o que ocorrer por último.
19.2. A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos itens, objeto desta licitação, conforme exigido
no  ANEXO  I,  devidamente  atestada  pelo  Órgão  requerente,  por  intermédio  da  pessoa  indicada  como
responsável  pelo  recebimento,  acompanhada de requerimento solicitando o pagamento,  juntamente com
cópia  do  empenho,  certidões  negativas  de  débito  nas  esferas  federal,  estadual  e  municipal  bem como
Certidão de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas com fulcro no artigo 55,XIII
da Lei nº 8.666/93.
19.3. A nota fiscal, não poderá conter emendas, rasuras, acréscimo ou entrelinhas, onde deverão constar,
além de seus elementos padronizados, os seguintes dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
RUA JÚLIA DA COSTA, 322 – CENTRO – PARANAGUÁ
CNPJ – 76.017.458./0001-15
INSCRIÇÃO ESTADUAL – ISENTA

19.4. O município em hipótese alguma efetuará o pagamento de reajuste, correção monetária, ou encargos
financeiros, correspondentes ao atraso na apresentação da fatura correta.
19.5. Caso  se  constate  irregularidade  nas  faturas  apresentadas,  o  Município,  a  seu  exclusivo  critério,
poderá devolvê-las a proponente,  para as devidas correções,  ou aceitá-las,  glosando a parte que julgar
indevida. Na hipótese de devolução, as faturas serão consideradas como não apresentadas, para fins de
atendimento às condições contratuais.
19.6. De acordo com a Lei nº. 9.430 de 27 de dezembro de 1996 e legislação complementar, será retida a
alíquota dos impostos e contribuições devidas, conforme o caso, (CSLL, COFINS, PIS/PASEP, IR), a título de
antecipação, exceto para os optantes pelo SIMPLES, que deverá apresentar cópia autenticada do Termo de
Opção, de que trata a IN SRF n. 75 de 26.12.96, sendo acatada qualquer outra instrução legal que entrar em
vigor.
19.7. Os preços contratados são fixos, exceto quando ocorrer aumento em território nacional podendo ser
reajustados (Art.40, XI), no período da execução do objeto desta licitação.

20. DAS SANÇÕES E PENALIZAÇÕES

20.1. A prática  de  atos  ilícitos,  tais  como:  retardamento  na  execução  do  certame,  não  manutenção  da
proposta de preço, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa, cometer fraude fiscal e a falta de
assinatura do contrato pela licitante vencedora, em quaisquer das fases do procedimento licitatório, garantido
o direito prévio do contraditório e da ampla defesa, implicará na aplicação das penalidades; 
20.2.0 A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada do objeto
licitatório, assim como o descumprimento dos prazos e condições estipulados implicarão nas penalidades
abaixo mencionadas: 
a)Advertência; 
b)Multas; 
c)Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois)
anos; e 
d)Rescisão Contratual. 
20.3.  A advertência  consiste  em repreensão  por  escrito  imposta  pelo  não  cumprimento  das  normas de
licitação ou dos contratos celebrados. 
20.4. As multas aplicáveis obedecerão a seguinte gradação: 
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a)Multa compensatória no importe de 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento)  por dia de atraso na
entrega, até o montante de 10% (dez por cento), sobre o valor global da proposta; 
b)Multa moratória no percentual de 5% (cinco por cento) pela recusa injustificada em assinar o contrato ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido ou rescisão, calculados sobre o valor do contrato,
sem prejuízo da aplicação da multa prevista no subitem; 
20.5. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do
vencimento dos prazos estabelecidos, se dia de expediente normal da SEMEDI – Secretaria Municipal de
Educação, ou do primeiro dia útil seguinte. 
20.6. A multa poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a natureza e a gravidade da falta
cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade. 
Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na execução dos serviços, o contrato deverá ser rescindido,
exceto se houver justificado interesse público em manter a avença, hipótese em que serão aplicadas multas.

21. DAS OBRIGAÇÕES

21.1. Executar os serviços de manutenção corretiva e preventiva no prazo estabelecido e de acordo com as
especificações técnicas.

21.2.  Reparar,  corrigir,  remover,  refazer  ou substituir,  sempre as suas expensas no todo ou em parte,  o
serviço, em que se verificarem imperfeições, defeitos ou incorreções.

21.3. A responsabilizar-se pela execução imediata e as suas expensas, mediante solicitação do Município, do
serviço que porventura apresentar vícios ou defeitos em virtude da ação ou omissão involuntária, negligência,
imperícia ou de qualidade inferior e em desacordo com as especificações técnicas;

21.4. A eximir o Município de Paranaguá de qualquer responsabilidade quanto a possíveis ocorrências que
venham a causar acidentes pessoais a empregados da contratada ou de terceiros, relativamente à execução
dos serviços (§ 1º do art. 71 da Lei 8666/93);

21.5.  A manter  durante  o  período  de  vigência  do  contrato,  todas  as  condições  que  ensejaram  a  sua
habilitação na licitação e contratação;

21.6. A não transferir a terceiros, por qualquer forma, o objeto do contrato, nem subcontratar qualquer parte
do objeto e/ou da prestação de serviços a que está obrigada;

21.7. A responsabilizar-se por todas as despesas com tributos fiscais, trabalhistas e sociais, que incidam ou
venham a incidir, diretamente e indiretamente, na entrega dos insumos e/ou prestação dos serviços.

21.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a execução
dos serviços de correção e prevenção dos veículos da frota, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1.  As  normas  disciplinadoras  desta  licitação  serão  interpretadas  em favor  da  ampliação  da  disputa,
respeitada  a  igualdade  de  oportunidade entre  as  licitantes  e  desde  que  não  comprometam o  interesse
público, a finalidade e a segurança da contratação.

22.3. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município.

22.4. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário Oficial
do Município.

22.5. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para retirada
no endereço do Órgão Gerenciador, após a publicação da Ata de Registro de Preços.
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22.6. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

22.7. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 2 (dois) dias úteis.

22.8. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

22.9.Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Órgão Gerenciador.

22.10. Os preços registrados serão publicados no Diário Oficial do Município trimestralmente.

22.11. Não será exigida a prestação de garantia para as contratações resultantes desta licitação.

22.12. Integram o presente Edital:
Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Modelo de Declaração de Recebimento e/ ou Acesso à Documentação e Aceitação; 
Anexo III – Modelo para apresentação da Proposta de Preços;
Anexo IV – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos Habilitatórios;
Anexo V – Modelo de Declaração de Cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da
República; 
Anexo VI– Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte
Anexo VII – Modelo de Declaração de Idoneidade;
Anexo VIII – Modelo de Declaração de Obrigações;
Anexo IX - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo X – Minuta de Contrato Administrativo a ser celebrado com a empresa vencedora;

Para dirimir  quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o foro da Comarca de Paranaguá, Paraná.

Paranaguá, 02 de dezembro de 2016.

ALINE ABALEM STAHLSCHIMIDT
Pregoeira
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROJETO BÁSICO DE MODERNIZAÇÃO DOS
EQUIPAMENTOS DE MULTIMÍDIA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para eventual “Aquisição de Aparelhos Eletrônicos e Eletro-Eletrônicos”,
para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Ensino Integral - SEMEDI,
conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

LOTE 1

Item Descrição Qtd Valor Unitário Valor Total

1 PROJETOR MULTIMÍDIA 38 10.603,33 402.926,54

TOTAL GLOBAL 402.926,54

LOTE 2

Item Descrição Qtd Valor Unitário Valor Total

2 TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ 38 1.070,33 40.672,54

TOTAL GLOBAL 40.672,54

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida,
sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de
condições.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição dos bens acima elencados atendera às necessidades da Secretaria Municipal de
Educação  e  Ensino  Integral  (SEMEDI),  a  qual  se  destina  ao  atendimento  das  equipes
pedagógicas em palestras e apresentações que ocorrem durante o ano letivo.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da lei
nº 10.520 de 2002, do Decreto nº 3.555 de 2000, e do decreto 5.450 de 2005.

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS

4.1 EXIGÊNCIAS PARA O LOTE ITEM PROJETOR:

A proponente vencedora do certame deverá enviar  equipamento para homologação / amostra a ser 
entrega em até 3 dias úteis após a convocação da empresa vencedora do certame licitatório;

Características Mínimas: 

• Projetor com tecnologia LCD ou DLP, formato nativo 16:10; 
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• Relação de contraste de 10.000:1 e luminosidade de 3.500 lúmens; 

• Resolução nativa de 1280 x 800 e entradas padrão: 1 RGB, 2 Digital (DVI-D, HDMI ou Displayport), 1 
Video-Composto, 1 Áudio PC, 1 LAN, 1 USB e 1 RS-232; 

• Tecnologia de Laser ou Laser&LED ou LED; 

• Permitir receber e projetar a imagem sem fio a partir de computadores e celulares, sendo aceito uso 
de acessório externo, podendo ser de outro fabricante; 

• Receptor wireless compatível com o projetor com certificação Anatel; 

• Compatibilidade com vídeos pal, pal 60, pal-m, pal-n, secam, ntsc; 

• O projetor deverá possuir correção de distorção/keystone automático; 

• Duração da fonte de luz de 20.000 horas no modo normal; 

• Alto-falante interno com 10 W ou superior; 

• Lente de projeção com foco manual e zoom de 1,5x; 

• Peso máximo de 12 kg; 

• Acessórios inclusos:  Controle  remoto;  cabo AC; manual de operação em português impresso ou
disponível para download no site do fabricante; cabo HDMI flexível mínimo 1,5mt resolução 4K e
espessura máxima de 4,0mm e padrão macho/macho; cabo VGA flexível mínimo 1,5mt com filtro
ferrite e padrão macho/macho; maleta de transporte em nylon com espuma de proteção nos 6 lados e
estojo lateral para cabos. 

• Fornecer licença de Software para instalação em computadores com sistema operacional Windows; 

• Fornecer licença de software para instalação em dispositivos móveis com sistema operacional IOS; 

• Fornecer  licença  de  software  para  instalação  em  dispositivos  móveis  com  sistema  operacional
Android; 

• Alimentação 100 a 240 V AC; 

• Apresentar o certificado de garantia do fabricante válido no Brasil. A certificação poderá ser validada
pela Prefeitura mediante o número de série com o fabricante; 

• Garantia de 03 anos para o projetor do fabricante; 

• Garantia de 05 anos ou 10.000 horas para a fonte de luz pelo fabricante. 

4.2. EXIGÊNCIAS PARA O LOTE 2 ITEM TELA COM TRIPÉ:

• Características Mínimas: 

• Tela de projeção portátil com tripé em um mesmo conjunto; 

• Área útil de projeção de 2,00mt x 1,50mt; 

• Bordas pretas nas laterais e na parte superior e inferior da tela; 

• Estrutura com sustentação por tripé confeccionado em alumínio; 

• Estojo com pintura eletrostática na cor preta confeccionado em alumínio; 

• Tubo interno e tubo externo confeccionado em alumínio; 

• Peças plásticas em ABS oferecendo maior resistência ao produto; 

• Ajuste de inclinação de trapézio – Keystone com 3 possibilidades de ajustes; 

4.3.  O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de
entrega  dos  serviços  ou  materiais  uma  vez  verificado  o  atendimento  integral  da  quantidade  e  das
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especificações contratadas,  mediante  Termo de Recebimento Definitivo  ou Recibo,  firmado pelo  servidor
responsável.

5. DA ENTREGA

5.1. A entrega do(s) produtos(s) deverá ser efetuada na Rua Dr. Fontes, 02 – Centro , no horário das
08  h  às  12  h  e  das  14  h  às  17  h,  nos  dias  úteis,  devendo  a  CONTRATADA,  COM
ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 24 (vinte e quatro) horas,  MARCAR DATA E HORÁRIO PARA A
ENTREGA pelos telefones (41) 3420-2859 ou (41) 3420-2880.

6. DA VIGÊNCIA

6.1. A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) meses,
contados da data da sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no
Diário Oficial do Município, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e incluir o último.

7. AVALIAÇÃO DO CUSTO

7.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 443.599,08 (Quatrocentos e quarenta e
três mil, quinhentos e cinqüenta e nove reais e oito centavos).

7.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo,
elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de
mercado. 

7.3. Durante  a  vigência  da  Ata,  os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis,  exceto  nas
hipóteses decorrentes  e  devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”  do
inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado.

7.4. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos necessários, bem como todos os
impostos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, assim como taxas, fretes,
homologação, seguros e quaisquer outros elementos que incidam ou venham a incidir sobre o
objeto licitado.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Efetuar  a  entrega  do  material  em  perfeitas  condições,  no  prazo  e  local  indicados  pela
Administração, em estrita observância das especificações do edital e da proposta, acompanhado
da respectiva nota fiscal constando detalhamento as indicações da marca, fabricante, modelo,
tipo, procedência e prazo de garantia.

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,
13, 18 e 26 do código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

8.3. O  dever  previsto  no  subitem  anterior  implica  na  obrigação  de,  a  critério  da  Administração,
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo Máximo de 05
(cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos.

8.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação.
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8.5. Comunicar à Administração, no prazo Máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com a  devida
comprovação.

8.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.7. Não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem  mesmo  parcialmente,  as  obrigações
assumidas,  nem  subcontratar  qualquer  das  prestações  a  que  está  obrigada,  exceto  nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.

8.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário.

9.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo.

9.3. Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  contratada,  através  de  servidor
especialmente designado.

9.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

10. MEDIDAS ACAUTELADORAS

10.1. Consoante ao artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a
previa manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano
de difícil ou impossível reparação.

11. CONTROLE DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO

11.1. Nos termos do art. 67, da Lei n°8.666/93, a fiscalização da execução do contrato decorrente
da presente licitação será realizada pelas Comissões de Fiscalização da Execução dos Contratos
Administrativos Municipais, nos termos do Decreto 746/2013, de modo que não se considerará
entregue o material, e por consequência não será autorizado o pagamento ao contratado, sem
que tenham sido observadas as exigências e formalidades do referido Decreto, com a verificação
dos quantitativos, das especificações técnicas e demais conformidades constantes neste Termo
de Referência, do edital e do contrato;

11.2. A Secretaria Municipal de Educação e Ensino Integral fiscalizará obrigatoriamente a execução
do  contrato,  a  fim  de  verificar  se  no  seu  desenvolvimento  estão  sendo  observados  às
especificações  e  demais  requisitos  nele  previstos,  reservando-se  o  direito  de  rejeitar  o
fornecimento dos produtos que, não forem considerados satisfatórios e determinar a licitante a
substituição de produtos ou correção de irregularidade.
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11.3. O representante da Contratante devera ter a experiência necessária para o acompanhamento
e controle da execução do contrato.

11.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,
inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que resultante  de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da lei nº 8.666, de 1993.

11.5. O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  funcionários
eventualmente  envolvidos,  determinado  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou
defeitos  observados  e  encaminhado  os  apontamentos  à  autoridade  competente  para  as
providências cabíveis.

12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. A disciplina das inflações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da
contratação é aquela prevista no Edital.

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.1. Atestado de Capacidade Técnica, que comprove já ter fornecido os produtos da natureza do
objeto da presente licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando
sempre que possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura
do  responsável  pela  informação,  bem como se  foram cumpridos  os  prazos  de  entrega  e  a
qualidade dos materiais, devidamente registrado na entidade competente. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. Para o  atendimento da despesa proveniente  deste  processo,  são indicadas as seguintes
dotações orçamentárias.

 11.01.12.361.4006.2854.3.3.90.30 – Fonte: 1.103;
 11.01.12.361.4006.2854.3.3.90.30 – Fonte: 1.104;
 11.01.12.361.4010.2594.3.3.90.30 – Fonte: 1.103;
 11.02.12.361.4010.2672.3.3.90.30 – Fonte: 1.104;
 11.03.12.361.4006.2857.3.3.90.30 – Fonte: 1.103;
 11.03.12.365.4007.2829.3.3.90.30 – Fonte: 1.103;
 11.04.12.361.4006.2849.3.3.90.30 – Fonte: 1.103;
 11.04.12.361.4006.2849.3.3.90.30 – Fonte: 1.104;
 11.01.12.361.4010.2594.4.4.90.52 – Fonte: 1.103;
 11.01.12.361.4010.2594.4.4.90.52 – Fonte: 1.104;
 11.02.12.361.4010.2672.4.4.90.52 – Fonte: 1.104;
 11.03.12.361.4006.2857.4.4.90.52 – Fonte: 1.103;
 11.03.12.365.4007.2829.4.4.90.52 – Fonte: 1.103;
 11.03.12.365.4007.2829.4.4.90.52 – Fonte: 1.107;
 11.04.12.361.4006.2849.4.4.90.52 – Fonte: 1.103;
 11.04.12.361.4006.2849.4.4.90.52 – Fonte: 1.104;
 11.04.12.361.4006.2849.4.4.90.52 – Fonte: 1.107;
 11.04.12.361.4006.2858.4.4.90.52 – Fonte: 1.104;
 11.04.12.365.4007.2821.4.4.90.52 – Fonte: 1.104;
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Município de Paranaguá, XX de Agosto de 2016.

PAULO CESAR DE SOUZA
Resp.Exec.Termo de Referência

HILDA MARIA LEITE WERNER
Secretária Municipal de Educação
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO E ACEITAÇÃO

À Comissão de Licitação do Município de PARANAGUÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2016, REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2016,instaurado
pelo Município de PARANAGUÁ – PR, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as
informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e aceitamos todas as
condições do edital e seus anexos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

_____________, ___ de ____________ de _____.

___________________________________________
(assinatura do representante legal da proponente)
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ANEXO III

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Conforme as especificações descritas no Anexo I, do Edital de Licitação do Pregão Presencial
N.º 043/2016– Registro de Preço N.º 028/2016.
A (empresa).....................................................  estabelecida na.......................,  N.º  ...,  Inscrita  no CNPJ sob
Nº. .................................., Propõe fornecer o objeto licitado, no preço e condições seguintes:

Item Descrição Qtd Marca Valor Unitário Valor Total

1 PROJETOR MULTIMÍDIA 38

2 TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ 38

TOTAL GLOBAL 443.599,08

Declara que por ser de seu conhecimento atende e se submete a todas as cláusulas e condições do Edital
relativas à licitação supra, bem como às disposições Lei Municipal N.º 2.230/2011, Lei Federal Nº. 8.666/93, e
suas  alterações  posteriores,  Lei  Federal  Nº  10.520  de  17/07/02  e  demais  normas  complementares  e
disposições deste instrumento, que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Declara, outrossim, que o objeto contratual ofertado está de acordo com as especificações técnicas do Termo
de Referência, inclusive quanto à garantia dos mesmos.

______________, _____ de ___________ de ______.

Assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante
Nome:

R.G.:                            Cargo:
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS

A  empresa...................................................,  representada  pelo  Sr........................................,  CPF.
Nº............................R.G. Nº. ...................................., (cargo ou função), declara sob as penas da lei estar
cumprindo plenamente os requisitos de habilitação através dos documentos integrantes do Envelope Nº. 2
– HABILITAÇÃO, de acordo com as exigências constantes do Edital de Licitação do  Pregão Presencial
N.º 043/2016 – Registro de Preço N.º 028/2016.

________________, _____ de ___________ de ______.

Assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante)

Nome:
R.G.:                                                 Cargo:
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

(APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA TODAS AS LICITANTES)

A empresa __________________________inscrita no CNPJ sob Nº. ________________________, por
intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr(a).  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade
Nº.______________ e do CPF Nº.  _____________________ DECLARA, para fins do disposto no inciso
V, do art. 27 da Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Nº. 9.854, de 27 de
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem menores de 16 (dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
14 (quatorze) anos, em conformidade no inciso XXXIII, do artigo 7º da “Constituição Federal”.

_____________, _____ de ___________ de ______.

Assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante)

Nome:
R.G.:                                                 Cargo:
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa ____________________ (nome da empresa),  inscrita  no CNPJ Nº.
_____________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o  (a)  Sr.(a)  _______________
portador da carteira de identidade Nº._______________ e de CPF Nº. _______________, DECLARA, sob
as sanções administrativas e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, e considera: 

 (__) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3° da Lei Complementar Nº.123/2006.

 (__)  EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE,  conforme  inciso  ll,  art.  3°  da  Lei  Complementar
Nº.123/2006.

DECLARA ainda  que  a  Empresa  está  excluída  das  vedações  constantes  do
parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar Nº.123, de 14 dezembro de 2006.

__________ de ____________ de _______.

______________________________
Representante legal

Obs: A declaração acima deverá ser assinalada com “X”, ratificando-se a condição jurídica da empresa
licitante.
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos  para  os  fins  de  direito,  na  qualidade  de  Proponente  do  procedimento  licitatório,  sob  a
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N.º 043/2016, REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2016, instaurado
por  este  Município,  que  não  estamos  suspensos  de  licitar  e/ou  impedidos  de  contratar  com  a
Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

_______________, _____ de ____________ de 2016

__________________________________________
Assinatura devidamente identificada do

representante legal da empresa proponente
(apontado no contrato social ou procuração

com poderes específicos)
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ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

À Comissão de Licitação do Município de PARANAGUÁ – PR

Declaramos  para  os  fins  de  direito,  na  qualidade  de  proponente  do  procedimento  licitatório,  sob  a
modalidade  PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2016 e REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2016, instaurado
pelo  Município  de  Paranaguá,  que  se  nossa  empresa  for  declarada  adjudicatária  do
objeto:______________________,  em  atendimento  à  Secretaria  Municipal  de
__________________________.

1. Disporemos de material pessoal técnico necessário para a execução do serviço;

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

_____________, __ de ____________ de _____.

______________________________________________
(assinatura do representante legal da proponente)
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ANEXO IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Autos de Processo Administrativo nº 22.977/2016

Pregão Presencial nº 043/2016 – Registro de Preços nº 028/2016

_________________________________,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  devidamente  inscrita  no
CNPJ  sob  o  nº  ____________________,  com  sede  na  ___________________,  nº  _______,  Bairro
___________, na Cidade de ____________, Estado do ___________, CEP: ____________, neste ato
representada  por  Sr(a).  __________________  (CI.RG.  nº  ___________________  –  CPF.  nº
________________), brasileiro(a), ____________, residente e domiciliado na ___________________, nº
_______,  Bairro  ___________,  na  Cidade  de  ____________,  Estado  do  ___________,  CEP:
____________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,
celebrada  com o  MUNICIPIO  DE PARANAGUÁ,  neste  ato  representado  pelo  Exmo Senhor  Prefeito
Municipal, Dr. EDISON DE OLIVEIRA KERSTEN, obriga-se ao quanto segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de Preços ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR para futuras
e eventuais contratações na “Aquisição de Aparelhos Eletrônicos e Eletro-Eletrônicos”, para atender
às  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Ensino  Integral  -  SEMEDI  Secretarias
Municipais  de  Paranaguá,  de  acordo  com a  conveniência  e  necessidade  da  Administração  Pública
Municipal,  devidamente  quantificados  e  especificados  na  proposta  de  preços,  originária  do  Pregão
Presencial nº ____/2016, desta Ata de Registro de Preços que consiste no Resumo Final da Licitação.

1.2. Os preços do  PROMITENTE FORNECEDOR, relacionados nesta Ata de Registro de Preços, ficam
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham a ser
firmados  entre  o  PROMITENTE e  o  Município  de  Paranaguá,  através  das  Secretarias  Municipais
participantes do certame, enquanto Órgão Gerenciador.

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Autoridade Pública Municipal a firmar as contratações
que deles poderão advir,  ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações,  sendo assegurado ao
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

1.4. Fica o PROMITENTE FORNECEDOR obrigado a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas
mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer
nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato e as supressões
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pela dotação orçamentária para
o exercício de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1. O valor da presente Ata de Registro de Preços é o correspondente e ofertado pelo  PROMITENTE
FORNECEDOR constante(s) da proposta apresentada no Pregão Presencial nº _____/2016, que faz parte
integrante deste instrumento, independente de transcrição.

3.2.  O  pagamento  será  realizado  pela  unidade  compradora,  através  de  crédito  em conta  corrente  à
agência bancária indicada na declaração fornecida por estabelecimento bancário, constantes da proposta
de preços do PROMITENTE FORNECEDOR, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da execução dos
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serviços  e  mediante  a  apresentação  da  nota  fiscal  devidamente  atestada  pelo  servidor/comissão  de
recebimento, acompanhada, obrigatoriamente, de nota fiscal emitida por meio eletrônico.

3.3. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da Contratada, o decurso
do prazo de pagamentos será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas
forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira.

3.4. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através
de nota  fiscal,  em duas vias,  com requisitos  da lei  vigente,  dentro  dos  prazos estabelecidos na sua
proposta, após assinatura do contrato ou por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 62
da Lei nº 8.666/1993 e recebimento da nota de empenho.

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

4.1. Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da sua publicação
no Diário Oficial  do Município, conforme § 3º do art.  15 da Lei nº 8.666/1993, podendo, a critério da
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos restarem necessários.

CLÁUSULA QUINTA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS.

5.1. O PROMITENTE FORNECEDOR declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta
os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas
incidentes sobre a compra de material, inclusive frete, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a
erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela
Autoridade Competente.

5.2. Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto, que o PROMITENTE
FORNECEDOR acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos não
incidentes sobre a compra contratada, tais valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso do
valor porventura pago ao PROMITENTE FORNECEDOR.

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMALIZAÇÃO CONTRATUAL E DA FISCALIZAÇÃO.

6.1. Para cada serviço será assinado um contrato entre o  PROMITENTE FORNECEDOR e o titular da
unidade compradora, devendo ser elaborado através da Assessoria de Contratos da Procuradoria Geral
do Município.

6.2. A depender do valor, o contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas
previstas no art.  62,  da Lei  nº  8.666/1993,  por  deliberação expressa da Assessoria  de  Contratos da
Procuradoria Geral do Município.

6.3. O PROMITENTE FORNECEDOR poderá ser convocado para assinatura do contrato no prazo de 5
(cinco) dias úteis, a contar do envio da convocação via comunicação expressa.

6.4. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar o contrato implicará
na aplicação das sanções previstas neste edital.

6.5. Nos termos do artigo 67, da Lei nº 8.666/93, a fiscalização da execução do contrato decorrente da
presente  licitação  será  realizada  pelas  Comissões  de  Fiscalização  da  Execução  dos  Contratos
Administrativos  Municipais,  nos  termos  do  Decreto  Municipal  nº  746/2013,  de  modo  que  não  se
considerará entregue o material, obra ou serviço (e por conseqüência não será autorizado o pagamento
contratado), sem que tenham sido observadas as exigências e formalidades do referido Decreto;

6.6. A fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade da empresa licitante, até mesmo perante
terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de material
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inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica co-responsabilidade do licitante ou
de seus agentes e prepostos (Art. 70 da Lei nº 8.666/93, com suas alterações).

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS.

7.1. Os produtos serão recebidos nas seguintes condições:

7.1.1  Provisoriamente,  para  efeito  de  posterior  verificação  da  conformidade  do  serviço  com  a
especificação,  no  prazo  de até  3  (três)  dias  úteis  contados do seu  recebimento.  Sendo constatados
defeitos e divergências das especificações, o setor responsável recusará o recebimento, dando ciência
dos motivos da recusa à contratada, que assumirá todas as despesas daí decorrentes, sem prejuízo das
penalidades previstas na lei, devendo, no prazo de 8 (oito) dias contado a partir da notificação, repor o
produto. Caso a verificação não seja procedida reputar-se-á como realizada dentro do prazo fixado;

7.1.2.  Definitivamente,  após  o  decurso  do  prazo  de  verificação  que  comprove  a  adequação  do
fornecimento, ou, no caso em que não haja por parte da contratante, qualquer manifestação até o prazo
final do recebimento provisório.

7.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita
execução deste contrato, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado.

7.1.4.  Correrá  por  conta da contratada,  toda  e qualquer  despesa  com ensaios,  testes,  laudos e
demais  provas  exigidas  por  normas  técnicas  oficiais,  para  a  perfeita  execução  do  objeto  deste
instrumento.

7.1.5. Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda de qualidade no prazo e sua
validade, fica o proponente obrigado a refazer os serviços dos mesmos nas especificações e quantidades
relativas sem ônus para a administração pública no prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da data de
notificação.

CLÁUSULA NONA – DA REVISÃO DE PREÇOS REGISTRADOS EM ATA.

9.1. A revisão dos preços registrados não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, devendo ser
mantida a diferença percentual apurada entre o preço originalmente oferecido pela promitente e o preço
de mercado vigente à época da licitação.

9.2. O preço registrado será revisto a qualquer tempo, em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, cabendo à Prefeitura Municipal  de Paranaguá convocar os fornecedores para
negociar o novo preço.

9.3. A contratada deverá demonstrar de maneira clara, a composição do preço de cada item constante de
sua proposta, através de Planilha de Custos contendo: as parcelas relativas à mão de obra direta, demais
insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual em relação ao preço final.

9.4.  A não  apresentação  da  Planilha  de  Custos  impossibilitará  a  Prefeitura  Municipal  de  Paranaguá
proceder a futuras revisões de preços, caso venha a contratada solicitar equilíbrio econômico-financeiro.

9.5. A cada pedido de revisão de preço, deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas
na planilha apresentada, demonstrando a nova composição do preço.

9.6. No caso de o detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial, deverá
demonstrar, de maneira clara, a composição do preço, com descrição das parcelas relativas ao valor de
aquisição  do  produto  com notas  fiscais  de  fábrica/indústria,  encargos  em geral,  lucro  e  participação
percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de custos).
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9.7. A critério da Administração Pública Municipal, poderão ser exigidas da contratada as listas de preços
expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de inicio de sua vigência e numeração
seqüencial, para instrução de pedidos de pedidos de revisão de preços. 

9.8. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela
própria  unidade ou por  instituto de pesquisa,  utilizando-se,  também, do índice de correção monetária
IGPM, ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento
da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias.

9.9. O percentual diferencial  entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da licitação,
devidamente apurado, e os propostos pela Contratada/Detentora do Registro de Preços será mantido
durante a vigência do Registro.  O percentual  não poderá ser alterado de forma a configurar  reajuste
econômico durante a vigência deste Registro.

9.10. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação deliberação
no Diário Oficial do Município.

9.11.  É vedado à contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite  do processo de
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital.

9.12. A revisão levará em consideração preponderante as normas legais federais, estaduais e municipais,
que são soberanas às previstas neste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS. 

10.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo Município de Paranaguá quando:

a) O fornecedor descumprir as exigências do Edital que deu origem ao Registro de Preços;

b) O fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração Municipal.

c) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente da Ata de
Registro de Preços firmada;

d)  Os preços  registrados  apresentarem variações  superiores  aos  praticados no  mercado  e  o
fornecedor se recusar a adequá-los na forma prevista na cláusula 22 deste edital;

e) Houver razões de interesse público, devidamente justificado.

10.2.  O  Registro  de  Preços  poderá  ser  cancelado  por  iniciativa  do  fornecedor,  quando,  mediante
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do Edital e seus Anexos
que deram origem ao Registro de Preços.

10.3. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias, sendo assegurada defesa prévia sem prejuízo de aplicações de sanções previstas no Edital e na
legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO.
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11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Paranaguá, Estado do Paraná, como o competente para dirimir
questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Paranaguá, _____ de ________ de 2016.

MUNICIPIO DE PARANAGUÁ
EDSON DE OLIVEIRA KERSTEN

Prefeito Municipal

CONTRATADA
REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO X

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
________/2016  QUE  FAZEM  ENTRE  SI,  O
MUNICÍPIO  DE PARANAGUÁ E A EMPRESA
_____________________.

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO  DE  PARANAGUÁ,  através  da  Secretaria  Municipal  de
_________________________, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente
inscrita no CNPJ sob n.º 76.017.458/0001-15, com sede na Rua Júlia da Costa, nº 322,
Centro,  Paranaguá,  Paraná,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  Dr.
EDISON  DE  OLIVEIRA  KERSTEN (CI.RG.  nº  1.045.649-SESP/PR  –  CPF.  nº
201.874.249-34),  brasileiro,  casado,  médico,  residente  e  domiciliado  na  Avenida
Gabriel de Lara, nº 1.259, Paranaguá, Paraná.

CONTRATADA:
_________________________________,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,
devidamente  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  ____________________,  com  sede  na
___________________,  nº  _______,  Bairro  ___________,  na  Cidade  de
____________, Estado do ___________, CEP: ____________, neste ato representada
por  Sr(a).  __________________  (CI.RG.  nº  ___________________  –  CPF.  nº
________________),  brasileiro(a),  ____________,  residente  e  domiciliado  na
___________________,  nº  _______,  Bairro  ___________,  na  Cidade  de
____________, Estado do ___________, CEP: ____________.

As  partes  acima  qualificadas,  MUNICÍPIO  DE  PARANAGUÁ,  doravante  dominado
CONTRATANTE e a empresa __________________________, doravante denominada  CONTRATADA,
resolvem pactuar o presente Contrato Administrativo e que se regerá pelo disposto na Lei Federal  nº
8.666/93,  atendidas as  cláusulas e  condições que  anunciam a  seguir  e  do qual  ficam fazendo parte
integrante, independentemente de transcrição, os documentos:

a) Edital de Pregão Presencial nº ____/2016 de ____ de _____ de _____.
b) Proposta apresentada pela CONTRATADA em ___/___/___.
c) Ata de Registro de Preços firmada em ___/__/___.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

1.1. Constitui  objeto deste  contrato a “Aquisição de Aparelhos Eletrônicos e Eletro-Eletrônicos”, para
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Ensino Integral - SEMEDI

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO

2.1. As despesas deste contrato correrão pelas Dotações Orçamentárias: 
________________________________________, no orçamento relativo ao exercício de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

3.1.  O valor  do  presente  Contrato  é  de  R$  ____________ (_________________),  inclusas  todas  as
despesas com tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos, frete, seguros e quaisquer outras
que  forem  devidas,  para  execução  (custos,  seguro  e  frete  por  conta  do  fornecedor)  na  unidade
compradora.
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3.2.  O  pagamento  será  realizado  pela  unidade  compradora,  através  de  crédito  na  Conta  Corrente
__________,  Agência  __________,  Banco  ____________,  indicados  na  declaração  fornecida  pelo
estabelecimento  bancário  utilizado  pela  CONTRATADA para  pagamentos,  constante  da  proposta  de
preços, no prazo de até 10 (dez) dias, contados das certificações dos serviços executados e mediante a
apresentação da Nota Fiscal, acompanhada, obrigatoriamente, de Nota Fiscal emitida por meio eletrônico,
devidamente atestada pelo Servidor/Comissão de Recebimento.

3.3.  Para as operações realizadas com valores iguais  ou inferiores a  R$ 1.000,00  (Um mil  reais),  é
dispensada  a  apresentação  da  Nota  Fiscal  Eletrônica,  exceto  quando  promovidas  por  contribuintes
inscritos na condição normal.

3.4. O faturamento correspondente ao presente Contrato deverá ser apresentado, pela CONTRATADA,
através  de  Nota(s)  Fiscal(is)  em 2  (duas)  vias,  com os  requisitos  da  lei  vigente,  dentro  dos  prazos
estabelecidos na sua proposta, após a emissão da Nota de Empenho.

3.5. A Nota Fiscal de serviço deverá ser emitida em conformidade com as unidades indicadas no edital e
da proposta do fornecedor.

3.6.  Qualquer  divergência  entre  a  unidade  do  serviço  adotada  no  edital  e  a  Nota  Fiscal  ensejará  a
devolução da Nota para regularização e o pagamento correspondente.

3.7. De acordo com a Lei nº 9.430 de 27 de dezembro de 1996 e legislação complementar será retida a
alíquota dos impostos e contribuições devidas, conforme o caso (CSLL, COFINS, PIS/PASEP, IR), a titulo
de antecipação, exceto para optantes pelo SIMPLES, que verá apresentar cópia autenticada do Termo de
Opção, de que trata a IN SRF nº 75 de 26 de dezembro de 1996, sendo acatada qualquer outra instrução
legal que entra em vigor.

3.8. Em caso de desequilíbrio econômico-financeiro da Contratada, os preços poderão ser revistos, após
aceite do Contratante, conforme estabelece o art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA  QUARTA  –  DA  FORMA  DE  EXECUÇÃO,  ENTREGA  E  DO  RECEBIMENTO  DOS
SERVIÇOS

4.1.  O prazo para a execução dos serviços será de ______(______) ________, contando a partir  do
recebimento da Nota de Empenho.

4.2. Os serviços serão recebidos nas seguintes condições:

4.2.1.  Provisoriamente,  para  efeito  de  posterior  verificação  da  conformidade  do  serviço  com  a
especificação, no prazo de até 03 (três) dias contados da sua execução. Sendo constatados defeitos e
divergências  das  especificações,  o  setor  responsável  recusará  o  recebimento,  dando  ciência  dos
motivos da recusa à contratada, que assumirá todas as despesas daí decorrentes, sem prejuízo das
penalidades previstas na lei, devendo, no prazo de 02 (dois) dias úteis contado a partir da notificação,
refazer o serviço. Caso a verificação não seja procedida reputar-se-á como realizada dentro do prazo
fixado.

4.2.2.  Definitivamente,  após  o  decurso  do  prazo  de  verificação  que  comprove  a  adequação  da
execução, ou, no caso em que não haja por parte da contratante, qualquer manifestação até o prazo
final do recebimento provisório.

4.2.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita
execução deste contrato, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado.

4.2.4.  Caso  o  serviço  venha  a  sofrer  alterações  que  impliquem  em  perda  de  qualidade,  fica  o
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proponente obrigado a efetuar a troca dos mesmos nas especificações e quantidades relativas sem
ônus para a administração pública no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data de notificação.

CLÁUSULA QUINTA – DA PRORROGAÇÃO

5.1. O prazo de execução dos serviços será de  ______(_______) dias úteis,  podendo ser prorrogado
por igual período a critério da administração.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS

6.1. Em caso de desequilíbrio econômico e financeiro do contratado, os preços poderão ser revistos, após
aceite do contratante, conforme estabelece o art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada obriga-se a:

7.1.1. Não transferir a outrem, o objeto deste edital, sem prévia e expressa anuência da administração;

7.1.2.  Comunicar  expressamente  à  Administração,  a  quem competirá  deliberar  a  respeito,  toda  e
qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos apresentados;

7.1.3. Prestar e dar garantia das peças substituídas, que deverão ser de primeira qualidade, sempre
sujeitos a fiscalização, da Secretaria Solicitante, sob pena de ter que efetuar a troca;

7.1.4.  Fornecer  o(s)  produto(s)  sem  nenhuma  irregularidade,  como,  por  exemplo,  não  conter  as
especificações técnicas exigidas, não corresponder a marca apresentada na proposta, ou ainda, com
defeitos de fabricação;

7.1.5. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, sempre as suas expensas no todo ou em parte,
a(s) peça(s), em que se verificarem imperfeições, defeitos ou incorreções;

7.1.6.  Responsabilizar-se  pela  substituição  imediata  e  as  suas  expensas,  mediante  solicitação  do
Município, da(s) peça(s) que porventura apresentar vícios ou defeitos em virtude da ação ou omissão
involuntária, negligência, imperícia ou de qualidade inferior e em desacordo com as especificações
técnicas;
7.1.7.  Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas  com  tributos  fiscais,  trabalhistas  e  sociais,  que
incidam ou venham a incidir, diretamente e indiretamente, na entrega do(s) material(is);

7.1.8.  Eximir  o  Município  de  Paranaguá,  ora  Contratante,  de  qualquer  responsabilidade  quanto  a
possíveis ocorrências que venham a causar acidentes pessoais a empregados da Contratada ou a de
terceiros, relativamente à prestação de serviços (§ 1º do art. 71 da Lei nº 8.666/93);

7.1.9.  Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,  comerciais  ou  civis
resultantes da entrega do(s) material(is);

7.1.10.  Executar  os serviços de manutenção corretiva e/ou preventiva no prazo estabelecido e de
acordo com as especificações técnicas;

7.1.11. Manter durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejarem a sua
habilitação na licitação e contratação;

7.1.12. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no contrato;

7.1.13.  A empresa  que  executar  o  serviço  em  discordância  com  as  condições  e  especificações
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estabelecidas no Edital, estará sujeita a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas nos arts. 86 e 87, da Lei nº 8.666/93, cabendo defesa prévia, recurso e vista do
processo, nos termos do art. 109 do mesmo diploma legal;

7.1.14. Assegurar/permitir à Administração o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou
refazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as normas ou especificações técnicas, hipótese
em que as despesas decorrentes ficarão a cargo da Contratada,  ficando certo  que,  em nenhuma
hipótese a falta  de  fiscalização  da Administração eximirá  a  Contratada  de suas responsabilidades
provenientes do contrato;

7.1.15. Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações
contratuais assumidas, sem qualquer ônus à Administração;

7.1.16. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da execução do
contrato;

7.1.17. Acatar todas as orientações do Contratante, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização por
parte da Administração, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às
reclamações formuladas.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.

8.1.  Exercer  a  fiscalização  dos  serviços  por  servidores  especialmente  designados  e  documentar  as
ocorrências havidas, na forma prevista na Lei nº 8.666/93;

8.2. Proporcionar a contratada, as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar normalmente
os serviços contratados;

8.3. Prestar aos funcionários da contratada todas as informações e esclarecimentos que eventualmente
venham a ser solicitados e indicar de que forma os serviços serão executados;
8.4. Proceder aos pagamentos devidos a contratada;

8.5.  Manifestar-se  formalmente  em  todos  os  atos  relativos  à  execução  do  contrato,  em  especial,
aplicações de sanções, alterações e repactuações do mesmo;

8.6. Comunicar a contratada quaisquer irregularidades observadas na execução dos serviços contratados;

8.7. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES

9.1.  A CONTRATADA que  incidir  nas  hipóteses  abaixo  relacionadas  serão  aplicadas  as   seguintes
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

9.1.1. Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.

9.1.2. Multa por atraso imotivado do fornecimento do material, nos prazos abaixo definidos:

a) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento do material;
b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou documento
correspondente: 20% sobre o valor da fatura do fornecimento do material.

9.1.2.1. Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota de empenho ou contrato, em caso de
recusa do adjudicatário em efetuar o reforço da caução, quando exigida, ou  assinar o contrato ou retirar o
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documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação;

9.1.2.2. Será aplicável cumulativamente ou não com outras sanções, multa convencional de 20% sobre o
valor da contratação, na ocorrência de inexecução total do contrato, e de 10% sobre o valor total  da
contratação,  se  ocorrer  inexecução  parcial,  reconhecendo  a   licitante  desde  já,  os  direitos  da
Administração, nos termos do art. 77 da Lei n° 8.666/93.

9.1.3. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias;
b) até 12 meses nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízo para a Administração;

9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal quando o
licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas acima.

9.1.4.1. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja
em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o
cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

9.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a  penalidade,  que   será  concedida  sempre  que  a CONTRATADA
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada.

9.3. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou
serão  deduzidas  do  valor   correspondente   ao   valor   do   fornecimento,   após    prévio   processo
administrativo,  garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda,  cobradas judicialmente, a critério da
Procuradoria Geral do Município.

9.4. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a CONTRATADA
responderá pela  sua diferença,  a qual  será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.

9.5. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da
infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não
impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato.

9.6. As sanções previstas neste edital são de competência exclusiva do titular da Secretaria Municipal de
____________, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vistas.

9.7. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas,  após  prévio  processo  administrativo,  garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  contado  da
notificação administrativa à CONTRATADA.

9.8. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO.

10.1. A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas
no art. 78, incisos I a XII e XVII da Lei nº 8.666/93, sem que caiba à  CONTRATADA direito a qualquer
indenização, e sem prejuízo das penalidades especificadas na Cláusula Sétima deste instrumento.

10.2. A rescisão do presente contrato será restrita ao quantitativo previsto neste instrumento, não afetando
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a Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO.

11.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou
em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS.

12.1.  A  CONTRATADA declara haver levado em conta,  na apresentação de sua proposta os tributos,
contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes sobre a
execução  do  serviço,  inclusive  frete,  não  cabendo  quaisquer  reivindicações  devidas  a  erros  nessa
avaliação,  para  efeito  de  solicitar  revisão  de  preços  por  recolhimentos  determinados  pela  autoridade
competente.

12.2. Ficando comprovado, depois do negócio  realizado  e  antes  da  entrega  do  objeto,   que  a
CONTRATADA acresceu  indevidamente  a  seus  preços  valores  correspondentes  a  quaisquer  tributos,
encargos,  emolumentos,  contribuições  fiscais  e  parafiscais  não   incidentes  sobre  a  execução
contratada, tais valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor porventura pago à
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FACULDADE DE EXIGIBILIDADE.

13.1. Fica estabelecido que na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA qualquer
condição deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como renúncia
de exigi-la em oportunidades futuras.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

14.1. O responsável pela gestão deste Contrato será o servidor RODRIGO JOSÉ FARIAS (matrícula nº
_______), lotado no Departamento de Logística da Secretaria Municipal de Obras Públicas – SEMOP; 

14.2. Nos termos do artigo 67, da Lei nº 8.666/93, a fiscalização da execução do contrato decorrente da
presente  licitação  será  realizada  pelas  Comissões  de  Fiscalização  da  Execução  dos  Contratos
Administrativos  Municipais,  nos  termos  do  Decreto  nº  746/2013,  de  modo  que  não  se  considerará
entregue o material, obra ou serviço (e por conseqüência não será autorizado o pagamento contratado),
sem que tenham sido observadas as exigências e formalidades do referido Decreto;

14.3. A fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade da empresa licitante, até mesmo perante
terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica co-responsabilidade do licitante ou
de seus agentes e prepostos (Art. 70 da Lei nº. 8.666/93, com suas alterações).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA.

15.1. O presente contrato tem por escopo a execução de serviços para _____ (________) dias úteis, cuja
vigência é limitada ao processamento do pagamento da Nota Fiscal/Fatura relativa à execução do serviço
efetivamente   realizado   e  atestado  pela  Comissão  de  Recebimento  e/ou   Almoxarifado  do  órgão
solicitante,   que  terão  seus  pagamentos  efetivados  através  de  certificações  das  etapas efetivamente
realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO.

16.1. O presente contrato é oriundo da proposta vencedora do processo licitatório na modalidade de
Pregão Presencial Nº ____/2016 - Registro de Preços nº ____/2016 e seus anexos, a qual fica fazendo
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parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO.

17.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Paranaguá, Estado do Paraná, como o competente para dirimir
questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E por estarem assim, justas e acertadas, assinam as partes CONTRATANTES, o presente instrumento
contratual em 03 (três) vias, de igual forma e teor.

Paranaguá, _____ de ____________ de 2016.

MUNICIPIO DE PARANAGUÁ
EDISON DE OLIVEIRA KERSTEN

Prefeito Municipal

CONTRATADA
Representante Legal
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